MPV 1202
00125
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1202/2023

(a MPV 1202/2023)

Dé-se nova redac¢do aos incisos II e III do § 1° do art. 74-A, ambos da
Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, como propostos pelo art. 4° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

SATE. TA-A. oeeeeeeeeeeeeeeeeeeessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssnns

I - ndo poderd ser inferior a 1/36 (um trinta e seis avos) do valor total
do crédito decorrente de decisdo judicial transitada em julgado, demonstrado e
atualizado na data da entrega da primeira declara¢do de compensagdo; e

III - ndo podera ser estabelecido para crédito decorrente de decisdo
judicial transitada em julgado cujo valor total seja inferior a R$ 100.000.000,00 (cem

milhdes de reais).

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo estabelecer que somente créditos
decorrentes de decisdo judicial transitada em julgado cujo valor total seja
superior a R$ 100.000.000,00 sejam submetidos a limitagdo proposta pela medida
provisdria para compensagdes tributarias, aumentando o limite proposto pelo

poder executivo em 10 vezes.

Além disso, a presente emenda visa diminuir de 60 para 36 meses o
prazo méaximo para usufruir o crédito decorrente de decisdo judicial transitada em

julgado, ao alterar o prazo proposto pelo governo no art. 74-A, §1°, inciso IL.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243595786400
E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Jordy
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O crédito decorrente de decisdo judicial transitada em julgado é
um direito do contribuinte e a limitagdo de sua utilizacdo sob a justificativa de
“resguardar a arrecadacdo federal”, constante da exposi¢do de motivos da Medida
Proviséria n. 1202/2023, ndo é motivo justo e suficiente para cerceé-lo, quando
muito, estabelecer uma limitacdo moderada, tal como estd sendo proposto pela

presente emenda modificativa.

Diante do exposto, e tendo em vista a importancia social e
econdmica de que se reveste esta proposta, gostaria de poder contar com o
apoio dos nobres Pares para a aprovagdo e incorporacdo desta emenda ao
ordenamento juridico patrio.

Sala da comissdo, 7 de fevereiro de 2024.

Deputado Carlos Jordy
(PL - RJ)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243595786400

E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Jordy
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         não poderá ser inferior a 1/36 (um trinta e seis avos) do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira declaração de compensação; e
              
         não poderá ser estabelecido para crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado cujo valor total seja inferior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação aos incisos II e III do § 1º do art. 74-A, ambos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, como propostos pelo art. 4º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 74-A.    § 1º     II – não poderá ser inferior a 1/36 (um trinta e seis avos) do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira declaração de compensação; e  III – não poderá ser estabelecido para crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado cujo valor total seja inferior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo estabelecer que somente créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado cujo valor total seja superior a R$ 100.000.000,00 sejam submetidos à limitação proposta pela medida provisória para compensações tributárias, aumentando o limite proposto pelo poder executivo em 10 vezes.</p><p class="align-justify">	Além disso, a presente emenda visa diminuir de 60 para 36 meses o prazo máximo para usufruir o crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, ao alterar o prazo proposto pelo governo no art. 74-A, §1º, inciso II.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	O crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado é um direito do contribuinte e a limitação de sua utilização sob a justificativa de “resguardar a arrecadação federal”, constante da exposição de motivos da Medida Provisória n. 1202/2023, não é motivo justo e suficiente para cerceá-lo, quando muito, estabelecer uma limitação moderada, tal como está sendo proposto pela presente emenda modificativa.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p>Diante do exposto, e tendo em vista a importância social e econômica de que se reveste esta proposta, gostaria de poder contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação e incorporação desta emenda ao ordenamento jurídico pátrio.</p>
   
     
  
   


